
PMDB divulga sua 
posição na capital 

O PMDB divulgou ontem do-
cumento onde apresenta sua po-
sição sobre o tipo de representa-
ção mais conveniente para 
Brasília. Ei-lo : 

"Nossa primeira Constitui-
ção, a de 25 de março de 1824, já 
estabelecia que" em todas as ci-
dades e vilas ora existentes, e 
'nas mais que para o futuro se 
criarem, haverá Câmaras, às 
quais compete o governo econô-
mico e municipal das cidades e 
vilas "( art. 167) e que" as Câ-
maras serão eletivas" (art. 
168). 

Todas as nossas Constituições 
,asseguraram representação 
política para o Distrito Federal, 
com exceção das cartas de 1937 
e de 1967. 

A Constituição de 16 de julho 
de 1934, além de assegurar ao 
Distrito Federal, representação 
na Câmara dos Deputados ( art. 
23 § 1Q ), no Senado Federal ( art. 
89), dispunha que o então Distri-
to Federal, "será administrado 
por um Prefeito, cabendo as 
funções legislativas a uma Câ-
mara de Vereadores, ambos 
eleitos por sufrágio direto (art. 
4Q § único das Disposições Tran-
sitórias); que "será transferida 
a Capital da União para um 
ponto central do Brasil "( art. 4Q 
das Disposições Transitórias); 
e que o futuro Distrito Federal 
"será administrado por um 
Prefeito, de nomeação do Presi-
dente da República, com apro-
vação do Senado Federal, e de-
missíveil adnutum, cabendo as 
funções deliberativas a uma 
Câmra Municipal eletiva"( art. 
'15 da Constituição). 

A Constituição de 18 de setem-
bro de 1946, estabelecia que "o 
Distrito Federal será adminis-
trado por um Prefeito de no-
meação do Presidente da Repú-
blica, e terá Câmara eleita pelo 
povo, com funções legislativas 
( art. 26), cabendo-lhe igual-
mente representação na Câma-
ra dos Deputados ( art. 56) e no 

' Senado Federal ( art. 60). E o 
Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, promulga-
do na mesma data — 18 de se-
tembro de 1946 — estabelecia 
que "a Capital da União será 
transferida para o Planalto 
Central do País" ( art. 4Q) 

Nos termos da Emenda Cons-
titucional nQ 2, de 03 de juLho de 
1956, o então "Distrito Federal 
será administrado por um Pre-
feito, cabendo as funções legis-
lativas a uma Câmara de Ve-
readores, eleitos estes e aqueles 
por sufrágio direto". Esta 
Emenda foi promulgada quan-
do era Presidente da Câmara o 
Deputado Ulysses Guimarães, e 
Presidente do Senado, o Sena-
dor Apolônio Sales. 

A Emenda Constitucional nQ 
3, de 8 de junho de 1961 ,, à men-
cionada Constituição de 1946, 
rezava, por sua vez, que o Dis 
trito Federal, portanto o atual 
Distrito Federal, "será admi-
nistrado por um Prefeito no-
meado pelo Presidente da Re-

' pública com aprovação do Se-
nado Federal, e terá uma Câ-
mara eleita pelo povo, com as 
funções que a lei federal lhe 
atribuir" (art. 2Q ). E mais, dis-
punha que "compete ao Con-
gresso Nacional fixar a data 
das primeiras eleições de repre-
sentantes do Distrito Federal, 
ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados e à Câmara do 
Distrito Federal, e exercer, até 
que esta se instale, a função le-
gislativa em todos os assuntos 
da competência do Distrito Fe-
deral "(art. 3Q) . Ao ser promul-
gada esta Emenda, era Presi-
dente da Câmara o Senhor Ra-
nieri Mazzilli, e Presidente do 
Senado, o Senhor Auro de Mou-
ra Andrade. 

A História assinala, portanto, 
que o Distrito Federal conquis-
tou o direito de ter Senadores, 
Deputados Federais e Câmara 
de Vereadores e Prefeito, elei-
tos pelo povo, estando presente-
mente, entretanto, privado des-
sas conquistas democráticas. 

No entanto, a Nação reclama 
nova Constituição, a ser pro-
mulgada por uma Assembléia 
Nacional Constituinte, como 
querem uns, ou a ser votada pe-
lo atual Congresso, como que-
rem outros. Enquanto é aguar-
dada a nova Constituição, algu-
mas Emendas podem e devem 
ser aprovadas ao texto vigente. 
O atual Distrito Federal, em fa-
ce de suas peculiaridades, de 
sua consolidação, de seus 23 
anos de existência e da grande 
consciência cívica e democráti-
ca de seu povo, reclama não so-
mente a eleição de Senadores, 

seu Governador e de sua As-
sembléia Legislativa. Esta se-
ria eleita com poderes para pro-
mulgar a Constituição do Distri-
to Federal. A futura Constituin-
te cio Distrito Federal decidirá 
sobre a criação de municípios 
ou regiões administrativas e so-
bre eleição de seus representan-
tes e dirigentes, tendo presente 
também a forma tributária que 
a Nação exige. 

Sem liberdade e sem justiça 
não existe ordem jurídica. E 
sem pluralismo partidário e re-
presentação livremente eleita 
não existe regime democrático. 
O povo do Distrito Federal não 
mais pode continuar excluído 
das práticas democráticas, 
nem o Distrito Federal pode 
continuar sem voz e participa-
ção na Federação Brasileira. 

A futura Assembléia eleita, 
ao elaborar a primeira Consti-
tuição do Distrito Federal, esta-
belecerá o tipo de representa-
ção para a população de cada 
cidade. 

A população do Distrito Fede-
ral, que conta cerca de 1,5 mi-
lhão de habitantes, com cerca 
de 35% de população economi-
camentee ativa, isto é, traba-
lhadores, justifica a representa-
ção. Por outro lado, o custo de 
manutenção da representação 
será irrisório quando compara-
do com os benefícios que certa-
mente advirão da maior vigi-
lância e da melhor ordenação 
dos gastos públicos. O redire-
cionamento das prioridades, 
baseado na manifestação das 
bases, sem dúvida, aumentará 
o bem-estar da comunidade, 
compensando sobejamente os 
custos dá manutenção. Além 
disso, se o desejo popular poder 
prevalecer através da repre-
sentação politica, o seu desen-
volvimento terá como meta 
principal incentivar atividades 
que possam gerar maior núme-
ro de empregos, com maiores 
duração e estabilidade. 

Levantamento realizado jun-
to a uma amostra significativa 
da população brasiliense pelo 
PMDB/DF através de sua Fun-
dação Pedroso Horta, deixa pa-
tente o desejo de personalização 
das cidades-satélites em cida-
des com substância e vida pró-
prias. Estas conclusões são fa-
cilmente obtidas pela avalia-
ção, inclusive, das queixas rela-
tivas à qualidade de vida de 
seus moradores. Cabe, assim, 
firmar urgentemente uma 
política responsável com vistas 
ao desenvolviinento destas co-
munidades, para que, em perío-
do não muito longo, possam ad-
quirir autonomia, que, não con-
cedida, estabelecerá um fosso 
ainda maior entre essas comu-
nidades e a do Plano Piloto. 

Pelas razões expostas, o 
PMDB do Distrito Federal 
manifesta-se favorável à elei-
ção de senadores, deputados fe-
derais, estaduais e governador, 
pelo voto direto. Cumpre entre-
tanto, agora, aprovar a emenda 
do deputado Maurício Fruet, 
que assegura representação no 
Senado Federal na Câmara dos 
Deputados e numa Assembléia 
Legislativa que viria a ser cria-
da. Pela emenda que tem 
Maurício Fruet como primeiro 
signatário, o PMDB do Distrito 
Federal lutará, assim como por 
quaisquer outras que venham a 
ampliar a reivindicação. 

A representação para o povo 
do Distrito Federal em todos os 
níveis, constitui imperativo do 
Direito e da Democracia, e está 
em consonância com a nossa 
História e com as mais profun-
das e legítimas aspirações de 
nosso DOVO. 

Essa representação, como 
ocorre em todos os Estados e 
municípios, há de ser eleita, ne-
cessariamente através de Par-
tidos Políticos, os quais, por is-
so mesmo, precisam ser organi-
zados em sua totalidade e com 
urgência no Distrito Federal. 
Sem Partidos Políticos não 
existe política. 

No que se refere à Comissão 
do Distrito Federal no Senado, 
ela não tem legitimidade para 
legilar sobre o Distrito Federal. 
Catre sim, à comunidade brasi-
liense, e só a ela através de suas 
lideranças e de seus represen-
tantes legítimos, opinar, discu-
tir e apontar soluções para os 
seus graves problemas. Portan-
to, são os habitantes do Distrito 
Federal e não os representantes 
dos outros Estados, que deve 
se encarregar do futuro de sua 
cidade. Além de ser justa a rei-
vindicação, ela é acima de tudo 
democrática e realista". Co-

Deputados Federais e Vereado- missão Executiva Regional do 
res. mas também a eleição de PMDB do Distrito Federal. 


